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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD

Avenida Cásper Líbero, 370 – Santa Ifigênia 

CEP 01033-000- São Paulo - SP


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2016 

PROCESSO I.I.R.G.D. N° 112.167/2016
OFERTA DE COMPRA N° 180116000012016OC00031
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 03/06/2016
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/06/2016 às 09h30.

O Senhor Doutor CAETANO PAULO FILHO, Delegado Divisionário de Polícia do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” – IIRGD, Autoridade Competente que determinou a instauração do procedimento licitatório, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto estadual n° 49.722, de 24 de junho de 2005, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE – Processo I.I.R.G.D. Nº 112.167/2016, objetivando a aquisição de materiais para escritório, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento anexo à Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.

I - DO OBJETO

1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais para escritório, conforme especificações constantes do memorial descritivo que integra este edital como Anexo I.

II - DA PARTICIPAÇÃO

1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.

3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.

5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade  fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 9, ambos do item V deste edital, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP.

III - DAS PROPOSTAS

1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.

2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) indicação da procedência, marca e modelo do produto cotado, observadas as especificações do memorial descritivo constante do Anexo I deste Edital;

b) preços unitário e total, por lote, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital para cada item do lote.

5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

6. A licitante vencedora deverá apresentar a proposta com os preços contratados, referente ao Anexo do respectivo lote.
IV - DA HABILITAÇÃO

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, nos termos do Título I – A do Livro II do Código Civil; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se

de sociedades empresárias ou cooperativas;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Registro da Sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal da sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio da licitante;

d) certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);

e) Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União;

f) Certidão Negativa, ou Positiva com os efeitos de Negativa, de débitos Trabalhistas (CNDT);
1.3 - Qualificação econômico-financeira

a) certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física.

a.1) Se a licitante for cooperativa, a certidão mencionada na alínea “a”, deste subitem 2.3, deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

1.4.1 – Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando que:

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998;

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;

c) Cumpre as normas relativas á saúde e Segurança do Trabalho.
1.4.2 – As declarações acima citadas deverão ser entregues somente pelo licitante vencedor e quando solicitada pela administração, na fase de habilitação.

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

V – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.1. Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.

2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.

2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das desclassificadas.

4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas.

4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço total  por lote, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima “entre” eles, conforme tabela a seguir, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.

	LOTE


	VALOR DA REDUÇÃO MÍNIMA

	Lote 01
	R$  149,00 (cento e quarenta e nove reias)

	Lote 02
	R$  85,00 (Oitenta e cinco reias centavos)

	Lote 03
	R$  59,00 (cinquenta e nove reais)

	Lote 04
	R$  67,00 (sessenta e sete reias)

	Lote 05
	R$  39,00 (trinta e nove reias )

	Lote 06
	R$  600,00(seiscentos reias )


4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do lote.

4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.

4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.

4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.

4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.

4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no subitem 4.2.

5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem crescente de valores.

5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.

6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

6.1 - A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

6.1.1 - A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 6.1.

6.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1.

6.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor do lote, obtida com base nas disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por lote, decidindo, motivadamente, a respeito.

8.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

9. Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes:

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item IV deste edital;

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;

b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;

c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (11) 3222-0464 ou por correio eletrônico para o endereço licitacao.iirgd@policiacivil.sp.gov.br.

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão apresentados, obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 1.4.1, do item IV, deste edital;

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados no  Setor de Licitações e Contratos do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, à Av. Casper Líbero, 370 – Santa Efigênia – São Paulo/Capital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob a pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;

f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “f” do item IV deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame;

h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico.

10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 deste item V, deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item V.

13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 11.

14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 13, deste item V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5 do mesmo item V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 10 a 13 do item V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.

2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, no Setor de Licitações e Contratos do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, à Av. Casper Líbero,370 – Santa Efigênia – São Paulo/Capital.

2.1. Os memoriais de recurso e as contra razões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Instituto de Identificação “ Ricardo Gumbleton Daunt”, no Setor de Licitações e Contratos do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton  Daunt”, sito à Av. Casper Líbero, 370 – Santa Efigênia  – São Paulo/Capital, observados os prazos estabelecidos no subitem 2, deste item.

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

6. A adjudicação será feita por lote, observando-se o menor valor total  por lote.

7. A vencedora do certame obriga-se a apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e totais para a contratação, a partir do valor total final obtido no certame. 

7.1. Esses novos preços serão apresentados pela licitante vencedora em nova planilha a ser entregue diretamente no Setor de Licitações e Contratos do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, sito à Av. Casper Líbero, 370 – Santa Efigênia  – São Paulo/Capital.
7.2. Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 7, deste item VI, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pelo Contratante, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta.

VII - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.

2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período estabelecido no edital.

3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame.

VIII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1-  Os bens deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias, contados a partir da data da emissão da nota de empenho.

2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, localizado no piso térreo, sito à sito à Av. Casper Líbero,370 – Santa Efigênia, São Paulo/Capital, exceto o item 4 (cartolina/verde) do Lote 1 que deverá ser entregue na gráfica da Academia de Polícia, localizado na Praça Professor Reinaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, Butantã, CEP 05508-100 – São Paulo/SP,  correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 3 (três) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 2 do item VIII anterior, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura.

2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

X - DA FORMA DE PAGAMENTO

1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura na Seção de Finanças do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, sito à Av. Casper Líbero,370 – Santa Efigênia, São Paulo/Capital, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 4 do item IX.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.

4 - Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil.

5 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

XI - DA CONTRATAÇÃO

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante emissão da nota de empenho pela Seção de Finanças.
1.1 - Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se realizar.

1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração.

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 2 (dois) dias corridos contado da data da convocação, comparecer no Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, à Av. Casper Líbero, 370 – Santa Efigênia – São Paulo/Capital, para retirar a nota de empenho.  

3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 e 11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e”, todas do subitem “9”, todos do item V ou, ainda, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 1.1 e 1.3 ambos deste item XI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração da contratação.

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo, não inferior a  8 (oito) dias úteis contado da divulgação do aviso.

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 7 a 10 do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital.

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução nº SSP 333, de 09 de setembro de 2.005, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP e no sítio www.sancoes.sp.gov.br.

3.A contratante reserva-se o direito de descontar da fatura os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta Licitação.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso XII, do Regulamento 17 anexo à Resolução CC- 27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.

4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.bec.sp.gov.br  ou www.bec.fazenda.sp.gov.br  opção, “pregao eletronico”.

5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.

5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.

5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública.

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública.

6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC.

7. Integram o presente Edital:
	Anexo I
	Memorial descritivo; 

	Anexo II
	Proposta Lote 1

	Anexo III
	Proposta Lote 2

	Anexo IV
	Proposta Lote 3

	Anexo V
	Proposta Lote 4

	Anexo VI
	Proposta Lote 5

	Anexo VII
	Proposta Lote 6;

	Anexo VIII
	Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação

	Anexo IX
	Declaração nos termos do Decreto nº 42.911/98

	Anexo X
	Cumpre as normas relativas á saúde e Segurança do Trabalho

	Anexo XI
	Cópia da Resolução SSP 333/05


8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
Caetano Paulo Filho
Delegado Divisionário de Polícia

I.I.R.G.D.

Processo I.I.R.G.D.  Nº 112.167/2016
Pregão nº 02/2016
ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

	Lote 01 – Código Siafísico nº 308365-9 



	Item
	Código Siafísico
	Descrição
	Qtde



	1
	321509-1
	papel couche de papelaria: pesando 150 g/m2, medindo (210 x 297)mm (a4), na cor branca brilhante  UF  555                                                      
	20 pct com 50 fls

	2
	102267-9
	Papel sulfite de papelaria, gramatura 75g/m2, formato oficio 2, medindo(216X330)MM, alvura mínima de 9%, conforme norma isso, opacidade mínima 87%, umidade entre 3,5%(+/-1,0), conforme norma TAPPI, corte rotativo, ph alcalino cor branca, embalagem revestida em Bopp, produto com certificação ambiental fsc ou cerflor, com selo e código de licença impressos na embalagem - UF  33                                                      
	100 pct com 500 fls

	3
	240447-8  
	formulário continuo de papelaria: sem impressão, medindo (280 x 240)mm, com 1 via, composto de celulose efc(isento de cloro), alcalino, com gramatura de 63 g/m2, umidade 7%, com opacidade mínima de 80%, limite Maximo tolerável de pintas 4mm/m2, com microsserrilhas horizontais e verticais, fornecido em caixas com 3000 formulários, caixa pesando no mínimo 12,8kg, normas abnt- deve atender todas as normas a seguir nbr 12328, 11721, 8259, 2471- UF    682                                  
	80 unid.

	4
	156961-9
	envelope de papelaria, em offset, pesando 75 g/m2, tipo comercial, modelo sem impressao rpc, medindo (114x162)mm (larg x alt), na cor branca      UF  36                            
	20 pct com 100 unid.

	5


	129652-3
	envelope de papelaria, em offset, pesando 75g/m2, tipo oficio, sem impressao, medindo(114x229)mm (larg x alt), na cor branca  - UF  36                                                                   
	20 pct com 100 unid.

	6
	13134-2
	envelope plastico, para pasta catalogo, tamanho oficio, 04 furos, com espessura minima de (0,15)micra, transparente cristal - UF 36     
	20 pct com 100 unid.

	7
	150291-3
	Cartão de ponto em cartolina, na cor palha, pesando 240 g/m2, com impressão frente e verso, mensal, medindo(085x178)mm - UF  36                   
	13 unid.

	8
	311287-0
	pasta simples (plastico), de polipropileno, espessura de 0,35 micras, no tamanho oficio (340 x 245mm), com presilha plastica, na cor transparente (translucido) - UF  1                                                               
	100 unid.

	9
	278457-2
	pasta simples (plastico),de polipropileno, espessura de 0,35 micras, no tamanho oficio, grampo e trilho, na cor preta - UF  182                                                                            
	10 cx com 10 unid.

	10
	113495-7
	pasta em l, de polipropileno,com espessura minima de 0,20 micras, tamanho oficio, na cor cristal - UF  31                                                                                                                                                
	10 cx com 10 unid.

	11
	233465-8
	pasta suspensa, de polipropileno(pp-line), com espessura 0,55mm, na cor cristal, no tamanho oficio (23,5x36,0)cm, haste de poliestireno(ps), ponteiras de metal, prendedores internos de polietileno(pe), modelo normal, visor em acetato e etiqueta branca  - UF  156                                                                
	8 pct com 25 unid.

	12
	171592-5
	registrador az, papelao, revestimento em pvc interno e externo, na cor preta, com visor, lombada larga, tamanho oficio, (350x280x70)mm (axlxlom.), alavanca cromada com presilha, mecanismo especial de seguranca rado e sulco e trava de fechamento na capa - UF  1                                                                                
	100 unid.


	Lote 02 - Código Siafísico nº 308367-5



	Item
	Código Siafísico
	Descrição
	Qtde



	1
	216461-5
	extrator de grampos: em aço inox, tipo espátula - UF  1
	30 unid.

	2
	386273-9
	tesoura para costura, em aco inox, medindo 20 cm, cabo de polipropileno atoxico, na cor preta, de  stro,dois dedos, lamina em aco inox, com rebite, com ponta pontiaguda, garantia contra defeito de fabricacao tempo indeterminado    UF 1                         
	30 unid.

	3
	293806-5  
	Estilete, cabo em poliestireno, suporte e trava com roldana, formato anatômico, lamina de aço carbono, com 18mm largura, guia de aço inox, medindo aproximadamente 130mm(comprimento do corpo) - UF 1                      
	30 unid.

	4
	365978-0  
	grampeador: de mesa, estrutura de metal, base de apoio em plástico, (6,5 x 4,0 x 18)cm (axlxp), na cor preta, grampo 26/6 e 24/8, com capacidade mínima para grampear 25 folhas, apoio anatômico emborrachado, alcance 100 mm, garantia de 6 meses UF  1                                                               
	70 unid.

	5
	216459-0
	clipe: de aço, formato paralelo, niquelado, nr. 6/0 - UF 38
	100 unid

	6
	4204-8
	Grampo para grampeador, galvonizado, medindo 26/6 - UF 219
	400 unid. c/ 5000

	7
	252541-0
	elástico: de látex, nº 81, na cor bege  - UF  187
	50 pct. c/ 500g

	8
	59160-2
	elástico: de látex, nº 18, na cor bege 591602 - UF  187
	200 pct. c/ 500g

	9
	44674-2
	Barbante de algodão cru, com 8 fios, rolo 400gr, aproximadamente 300m - UF  1
	30 rolos

	10
	14204-2
	Colchete, latonado, tamanho nº 15 - UF 220
	20 cx c/ 72 unid.

	11
	11871-0  
	Percevejo de metal latonado, com cabeça de 10mm - UF 687               
	10 unid.c/ 100 unid

	12
	1319078
	perfurador em estrutura metalica, com capacidade de 70 folhas de 75g/m2, com 2 vazadores, na cor preta                                                             UF 1               
	30 unid.


	Lote 03 - Código Siafísico nº 308368-3



	Item
	Código Siafísico
	Descrição
	Qtde



	1
	257482-9  
	cola: liquida, transparente, para uso escolar, isopor, tecido, papel, a base de acetato de polivinila(PVA), lavável, atóxica, secagem rápido, acondicionada em frasco, pesando 40 gr, na cor branca, com validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega - UF  65                 
	50 cx. c/ 6 unid.

	2
	264971-3  
	Cola bastão, para uso diversos, a base de éter de poliglucosideo, atóxica, acondicionada em tubo bastão. Pesando 40 grs, branca, com validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega, com selo do Inmetro na embalagem do produto - UF 65
	50 cx. c/ 6 unid.

	3
	279853-0
	Cola de papelaria, liquida, para multiuso. A base de adesivo de cianocrilato, media viscosidade, secagem rápida e forte, acondicionada em tubo, pesando 5 gr, transparente, com validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega - UF 1
	50 unid.

	4
	64418-8
	corretivo liquido, atoxico, para correcao de qualquer tipo de escrita, a base de agua, frasco com 18 ml                                                         UF  65
	10 cx. com 6 unid.

	   5
	50449-1   
	Recado auto adesivo, em papel off-set, medindo (76x76)mm, em bloco, na cor amarela, validade 24 meses - UF 1513                               
	50 unid c/ 4 blocos

	6
	146488-4
	caderno brochura costurado, capa dura 1/4, capa 01 cor (azul), pesando no minimo 90g/m2, com no minimo 96 fls, pesando 56 g/m2, deve atender a norma nbr numero 15733/2009 e alteracoes posteriores - UF 260                               
	20 unid c/ 5

	7
	295812-0
	livro ata de papelaria, medindo (205x305)mm, vertical, capa pesando 1250g/m2, revestida com papel kraft, pesando 80g/m2, na cor preta, com 100 folhas, numeradas, papel off-set, pesando 56g/m2 - UF 1                                                                     
	50 unid.

	8
	295819-8
	livro ata de papelaria, medindo (205x305)mm, vertical, capa pesando 1250g/m2, revestida com papel kraft, pesando 80g/m2, na cor preta, com 200 folhas, numeradas, papel off-set, pesando 56g/m2 - UF 1                                                                                                                              
	50 unid.

	9
	132491-8  
	umedecedor de dedos: suporte de plástico,contendo 12g, tipo creme, composto de acido graxo, glicois, corante alimentício e essência aromática - UF 188                         
	20 cx. com 12 unid.


	Lote 04 – Código Siafísico nº 312273-5



	Item
	Código Siafísico      
	Descrição
	Qtde



	1
	217073-6
	carimbo: datador manual, de estrutura de chapa e plástico, medindo 5mm de altura, com 6 fitas, e 6 dígitos – UF 1                                               
	25 unid.

	2
	178913-9   
	almofada para carimbo : de feltro, em estojo termoplastico, tampa metálica, com entintamento, tinta cor preta, no tamanho 3, medindo(8x12)cm  - UF 435                                                                                                               
	25 cx c/ 3 unid..

	3
	382154-4   
	almofada para carimbo : de feltro, em estojo termoplastico, tampa metálica, com entintamento, tinta cor azul, no tamanho 3, medindo(8x12)cm  - UF 1                                                                                                                  
	80 unid..

	4
	200452-6
	tinta para carimbo: na cor preta, a base de agua, frasco com 30 ml com tolerancia de +/- 10%, p/ carimbos auto-entintadores - UF 188 
	40 cx c/ 12 unid.

	5
	5969-2  
	tinta para carimbo: na cor azul, sem oleo - UF 1735                                                  
	10 cx c/ 12 unid.

	6
	41127-2
	fita adesiva de papelaria, polipropileno, medindo (25mmx50m), transparente - UF 31   
	10 pct com 10 unid.

	7
	27042-3
	fita adesiva de papelaria, polipropileno, medindo (48mmx50m), transparente - UF 31   
	60 pct com 10 unid.

	8
	14051-1  
	fita adesiva de papelaria, polipropileno, medindo (45mmx50m), marrom - UF 190   
	60 pct com 4 unid.

	9
	442297-0
	fita adesiva de papelaria, em polietileno, trama de algodao com adesivo de resina de borracha, medindo (50mmx50m), espessura 0,330mm, prata, adesao aco 1033gf/25mm, resistencia atracao 16,4kgf/25mm -  UF 1                                                        
	10 unid.

	10
	369737-1
	aplicador de fita para embalagem, metalico, manual, com cabo anatomico, para fechamento de embalagens, utilizando fita adesiva, para fitas de ate 50 mm, mantem a fita pronta para a proxima aplicacao, garantia minima apos a entrega do produto de 12 meses   UF 1                        
	5 unid.


	Lote 05 – Código Siafísico nº 320514-2



	Item
	Código Siafísico      
	Descrição
	Qtde



	1
	342649-1  
	caneta esferográfica: corpo em resina termoplástica, formato do corpo sextavado, modelo descartável, corpo translúcido com respiro, ponta em latão, com esfera de tungstênio,espessura de 1,0mm, media, rendimento mínimo de escrita de: 1700 metros, na cor azul, com tampa protetora removível ventilada, na cor da tinta, topeteira (tampa do topo) fixa - UF 61                                        
	80 cx

	2
	343217-3   
	caneta esferográfica: corpo em resina termoplástica, formato do corpo sextavado, modelo descartável, corpo translúcido com respiro, ponta em latão, com esfera de tungstênio , espessura de 1,0mm, media, rendimento mínimo de escrita de: 1700 metros, na cor preta, com tampa protetora removível ventilada na cor da tinta, topeteira (tampa do topo) fixa - UF 61                                        
	10 cx

	3
	343218-1   
	caneta esferográfica: corpo em resina termoplástica, formato do corpo sextavado, modelo descartável, corpo translúcido com respiro, ponta em latão, com esfera de tungstênio , espessura de 1,0mm, media, rendimento mínimo de escrita de: 1700 metros, na cor vermelha, com tampa protetora removível ventilada na cor da tinta, topeteira (tampa do topo) fixa - UF 61                                        
	10 cx

	4
	210808-9   
	caneta marca texto, corpo de polipropileno transparente, que permita acompanhar o consumo de tinta, ponta 3 a 5mm, na cor amarela - UF 188
	30 cx c/ 12 unid.

	5
	396635-6   
	lápis: corpo em madeira de reflorestamento, comprovada com certificacao fsc, na cor do corpo verde, no formato sextavado, materia da carga mina grafite na cor preta, numero 6b, medindo no minimo 170mm, nome do fabricante impresso na embalagem e no produto, com identificacao do fornecedor na embalagem, acessorio adicional: apontado - UF 188                               
	50 cx c/ 12 unid.

	6
	95575-2  
	borracha de papelaria feita de látex natural, escolar, para lápis e grafite, no formato retangular numero 20, na cor branca  - UF  54                                          
	10 cx c/ 20 unid.

	7
	4220-0  
	Apontador para lápis de poliestireno(rígido), simples - UF  566                                            
	4 cx c/ 25 unid.

	8
	389757-5  
	régua de uso escolar/escritório: tipo reta, em poliestireno, medindo 30 cm, com 3 mm de espessura, escala milimétrica, na cor cristal UF 31                                            
	10 pct c/

10 unid.


	Lote 06 – Código Siafísico nº 320515-0


	Item
	Código Siafísico      
	Descrição
	Qtde



	1
	116766-9 
	Cartolinas, pesando 180g/m e rigidez conforme norma tappi 489, medindo (55x73)cm, na cor verde – UF  36                   
	1000 pct com 100 fls


2 – PRAZO DE ENTREGA: 

2.1. Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data da emissão da nota de empenho.

3– OBSERVAÇÕES:

a) Os preços propostos deverão englobar as despesas de transporte e entrega;

b) Os preços unitário e total, por lote, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

c) As entregas deverão ser feitas na Seção de Material do Prédio do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, na Av. Casper  Líbero, 370 – Santa Efigênia – São Paulo/ SP, exceto o item 1 (Cartolina/Verde) do Lote 6, que deverá ser entregue na gráfica da Academia de Polícia, localizado na Praça Professor  Reinaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, Butantã, CEP 05508-100 – São Paulo-SP;
d) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

Processo I.I.R.G.D.  Nº 112.167/2016
Pregão Eletrônico nº 02/2016
ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 01
	Lote 01 – Código Siafísico nº 308365-9



	Item
	Descrição
	Qtde

(1)
	Valor unitário
(2)
	Valor total do item
(3)=(1)x(2)

	1
	papel couche de papelaria: pesando 150 g/m2, medindo (210 x 297)mm (a4), na cor branca brilhante - Código Siafísico 321509-1 - UF  555                                                      
	20 pct com 50 fls
	
	

	2
	Papel sulfite de papelaria, gramatura 75g/m2, formato oficio 2, medindo(216X330)MM, alvura mínima de 9%, conforme norma iso, opacidade mínima 87%, umidade entre 3,5%(+/-1,0), conforme norma TAPPI, corte rotativo, ph alcalino cor branca, embalagem revestida em Bopp, produto com certificação ambiental fsc ou cerflor, com selo e código de licença impressos na embalagem - Código Siafísico 102267-9 - UF  33                                                      
	100 pct com 500 fls
	
	

	3
	formulário continuo de papelaria: sem impressão, medindo (280 x 240)mm, com 1 via, composto de celulose efc(isento de cloro), alcalino, com gramatura de 63 g/m2, umidade 7%, com opacidade mínima de 80%, limite Maximo tolerável de pintas 4mm/m2, com microsserrilhas horizontais e verticais, fornecido em caixas com 3000 formulários, caixa pesando no mínimo 12,8kg, normas abnt- deve atender todas as normas a seguir nbr 12328, 11721, 8259, 2471- Código Siafísico   240447-8  - UF    682                                  
	80 unid.
	
	

	4
	envelope de papelaria, em offset, pesando 75 g/m2, tipo comercial, modelo sem impressao rpc, medindo (114x162)mm (larg x alt), na cor branca     Código Siafísico 1569619 - UF  36                            
	20 pct com 100 unid.
	
	

	5


	envelope de papelaria, em offset, pesando 75g/m2, tipo oficio, sem impressao, medindo(114x229)mm (larg x alt), na cor branca  Código Siafísico 129652-3 - UF  36                                                                   
	20 pct com 100 unid.
	
	

	6
	envelope plastico, para pasta catalogo, tamanho oficio, 04 furos, com espessura minima de (0,15)micra, transparente cristal                                               

Código Siafísico 13134-2 - UF 36
	20 pct com 100 unid.
	
	

	7
	Cartão de ponto em cartolina, na cor palha, pesando 240 g/m2, com impressão frente e verso, mensal, medindo(085x178)mm

Código Siafísico 150291-3 - UF  36                   
	13 unid.
	
	

	8
	pasta simples (plastico), de polipropileno, espessura de 0,35 micras, no tamanho oficio (340 x 245mm), com presilha plastica, na cor transparente (translucido)-Código Siafísico 3112870 - UF  1                                                               
	100 unid.
	
	

	9
	pasta simples (plastico),de polipropileno, espessura de 0,35 micras, no tamanho oficio, grampo e trilho, na cor preta -Código Siafísico 2784572 - UF  182                                                                            
	10 cx com 10 unid.
	
	

	10
	pasta em l, de polipropileno,com espessura minima de 0,20 micras, tamanho oficio, na cor cristal - Código Siafísico 1134957 - UF  31                                                                                                                                                
	10 cx com 10 unid.
	
	

	11
	pasta suspensa, de polipropileno(pp-line), com espessura 0,55mm, na cor cristal, no tamanho oficio (23,5x36,0)cm, haste de poliestireno(ps), ponteiras de metal, prendedores internos de polietileno(pe), modelo normal, visor em acetato e etiqueta branca - Código Siafísico 2334658 - UF  156                                                                
	8 pct com 25 unid.
	
	

	12
	registrador az, papelao, revestimento em pvc interno e externo, na cor preta, com visor, lombada larga, tamanho oficio, (350x280x70)mm (axlxlom.), alavanca cromada com presilha, mecanismo especial de seguranca rado e sulco e trava de fechamento na capa - Código Siafísico 171592-5 - UF  1                                                                                
	100 unid.
	
	

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 01 = 


	
	
	


DATA___/____/____
Válidade da Proposta: prazo mínimo 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos contados da retirada de Nota de Empenho.

Local de Entrega: Seção de Material e Patrimônio deste Instituto de Identificação, localizado no piso térreo, sito à Avenida Cásper Líbero, 370, Santa Ifigênia, São Paulo/SP.

Indicação, em cada item dos lotes da marca/modelo/procedência.
Assinatura do Representante legal e carimbo da Empresa
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
Processo I.I.R.G.D.  Nº  112.167/2016
Pregão Eletrônico nº 02/2016

ANEXO III
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 02

	Lote 02 - Código Siafísico nº 308367-5



	Item
	Descrição
	Qtde

(1)
	Valor unitário
(2)
	Valor total do item
(3)=(1)x(2)

	1
	extrator de grampos: em aço inox, tipo espátula - Código Siafísico 216461-5 - UF  1
	30 unid.
	
	

	2
	tesoura para costura, em aco inox, medindo 20 cm, cabo de polipropileno atoxico, na cor preta, de  stro,dois dedos, lamina em aco inox, com rebite, com ponta pontiaguda, garantia contra defeito de fabricacao tempo indeterminado - Código Siafísico   3862739  - UF 1                         
	30 unid.
	
	

	3
	Estilete, cabo em poliestireno, suporte e trava com roldana, formato anatômico, lamina de aço carbono, com 18mm largura, guia de aço inox, medindo aproximadamente 130mm(comprimento do corpo) - Código Siafísico   293806-5  - UF 1                      
	30 unid.
	
	

	4
	grampeador: de mesa, estrutura de metal, base de apoio em plástico, (6,5 x 4,0 x 18)cm (axlxp), na cor preta, grampo 26/6 e 24/8, com capacidade mínima para grampear 25 folhas, apoio anatômico emborrachado, alcance 100 mm, garantia de 6 meses - Código Siafísico    365978-0  - UF  1                                                               
	70 unid.
	
	

	5
	clipe: de aço, formato paralelo, niquelado, nr. 6/0 - Código Siafísico 2164590 - UF 38
	100 unid
	
	

	6
	Grampo para grampeador, galvonizado, medindo 26/6 - Código Siafísico – 4204-8- UF 219
	400 unid. c/ 5000
	
	

	7
	elástico: de látex, nº 81, na cor bege - Código Siafísico 2525410 - UF  187
	50 pct. c/ 500g
	
	

	8
	elástico: de látex, nº 18, na cor bege - Código Siafísico 591602 - UF  187
	200 pct. c/ 500g
	
	

	9
	Barbante de algodão cru, com 8 fios, rolo 400gr, aproximadamente 300m - Código Siafísico 44674-2 - UF  1
	30 rolos
	
	

	10
	Colchete, latonado, tamanho nº 15 - Código Siafísico – 14204-2- UF 220
	20 cx c/ 72 unid.
	
	

	11
	Percevejo de metal latonado, com cabeça de 10mm Código Siafísico     11871-0  - UF 687               
	10 unid.c/ 100 unid
	
	

	12
	perfurador em estrutura metalica, com capacidade de 70 folhas de 75g/m2, com 2 vazadores, na cor preta                                                           Código Siafísico     1319078  - UF 1               
	30 unid.
	
	

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 02 = 


	
	
	


DATA___/____/____
Válidade da Proposta: prazo mínimo 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos contados da retirada de Nota de Empenho.

Local de Entrega: Seção de Material e Patrimônio deste Instituto de Identificação, localizado no piso térreo, sito à Avenida Cásper Líbero, 370, Santa Ifigênia, São Paulo/SP.

Indicação, em cada item dos lotes da marca/modelo/procedência.
Assinatura do Representante legal e carimbo da Empresa
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
Processo I.I.R.G.D.  Nº  112.167/2016
Pregão Eletrônico nº 02/2016
ANEXO IV
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 03
	Lote 03 – Código Siafísico nº 308368-3



	Item
	Descrição
	Qtde

(1)
	Valor unitário
(2)
	Valor total do item
(3)=(1)x(2)

	1
	cola: liquida, transparente, para uso escolar, isopor, tecido, papel, a base de acetato de polivinila(PVA), lavável, atóxica, secagem rápido, acondicionada em frasco, pesando 40 gr, na cor branca, com validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega - Código Siafísico  257482-9  - UF  65                 
	50 cx. c/ 6 unid.
	
	

	2
	Cola bastão, para uso diversos, a base de éter de poliglucosideo, atóxica, acondicionada em tubo bastão. Pesando 40 grs, branca, com validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega, com selo do Inmetro na embalagem do produto- Código Siafísico  264971-3  - UF 65
	50 cx. c/ 6 unid.
	
	

	3
	Cola de papelaria, liquida, para multiuso. A base de adesivo de cianocrilato, media viscosidade, secagem rápida e forte, acondicionada em tubo, pesando 5 gr, transparente, com validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega - Código Siafísico 279853-0- UF 1
	50 unid.
	
	

	4
	corretivo liquido, atoxico, para correcao de qualquer tipo de escrita, a base de agua, frasco com 18 ml                                                         Código Siafísico 64418-8 - UF  65
	10 cx. com 6 unid.
	
	

	   5
	Recado auto adesivo, em papel off-set, medindo (76x76)mm, em bloco, na cor amarela, validade 24 meses - Código Siafísico  50449-1   - UF 1513                               
	50 unid c/ 4 blocos
	
	

	6
	caderno brochura costurado, capa dura 1/4, capa 01 cor (azul), pesando no minimo 90g/m2, com no minimo 96 fls, pesando 56 g/m2, deve atender a norma nbr numero 15733/2009 e alteracoes posteriores - Código Siafísico 146488-4 - UF 260                               
	20 unid c/ 5
	
	

	7
	livro ata de papelaria, medindo (205x305)mm, vertical, capa pesando 1250g/m2, revestida com papel kraft, pesando 80g/m2, na cor preta, com 100 folhas, numeradas, papel off-set, pesando 56g/m2 - Código Siafísico    295812-0 - UF 1                                                                     
	50 unid.
	
	

	8
	livro ata de papelaria, medindo (205x305)mm, vertical, capa pesando 1250g/m2, revestida com papel kraft, pesando 80g/m2, na cor preta, com 200 folhas, numeradas, papel off-set, pesando 56g/m2  - Código Siafísico    295819-8 - UF 1                                                                                                                              
	50 unid.
	
	

	9
	umedecedor de dedos: suporte de plástico,contendo 12g, tipo creme, composto de acido graxo, glicois, corante alimentício e essência aromática -    Código Siafísico  132491-8  - UF 188                         
	20 cx. com 12 unid.
	
	

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 03 = 


	
	
	


DATA___/____/____

Válidade da Proposta: prazo mínimo 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos contados da retirada de Nota de Empenho.

Local de Entrega: Seção de Material e Patrimônio deste Instituto de Identificação, localizado no piso térreo, sito à Avenida Cásper Líbero, 370, Santa Ifigênia, São Paulo/SP.

Indicação, em cada item dos lotes da marca/modelo/procedência.
Assinatura do Representante legal e carimbo da Empresa
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
Processo I.I.R.G.D.  Nº  112.167/2016
Pregão Eletrônico nº 02/2016
ANEXO V
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 04

	Lote 04 – Código Siafísico nº 312273-5



	Item
	Descrição
	Qtde

(1)
	Valor unitário
(2)
	Valor total do item
(3)=(1)x(2)

	1
	carimbo: datador manual, de estrutura de chapa e plástico, medindo 5mm de altura, com 6 fitas, e 6 dígitos - Código Siafísico      217073-6 – UF 1                                               
	25 unid.
	
	

	2
	almofada para carimbo : de feltro, em estojo termoplastico, tampa metálica, com entintamento, tinta cor preta, no tamanho 3, medindo(8x12)cm  - Código Siafísico  178913-9   - UF 435                                                                                                               
	25 cx c/ 3 unid..
	
	

	3
	almofada para carimbo : de feltro, em estojo termoplastico, tampa metálica, com entintamento, tinta cor azul, no tamanho 3, medindo(8x12)cm  - Código Siafísico  382154-4   - UF 1                                                                                                                  
	80 unid..
	
	

	4
	tinta para carimbo: na cor preta, a base de agua, frasco com 30 ml com tolerancia de +/- 10%, p/ carimbos auto-entintadores Código Siafísico 200452-6 - UF 188 
	40 cx c/ 12 unid.
	
	

	5
	tinta para carimbo: na cor azul, sem oleo - Código Siafísico     5969-2  - UF 1735                                                  
	10 cx c/ 12 unid.
	
	

	6
	fita adesiva de papelaria, polipropileno, medindo (25mmx50m), transparente - Código Siafísico 41127-2 - UF 31   
	10 pct com 10 unid.
	
	

	7
	fita adesiva de papelaria, polipropileno, medindo (48mmx50m), transparente - Código Siafísico 27042-3 - UF 31   
	60 pct com 10 unid.
	
	

	8
	fita adesiva de papelaria, polipropileno, medindo (45mmx50m), marrom - Código Siafísico 14051-1  UF 190   
	60 pct com 4 unid.
	
	

	9
	fita adesiva de papelaria, em polietileno, trama de algodao com adesivo de resina de borracha, medindo (50mmx50m), espessura 0,330mm, prata, adesao aco 1033gf/25mm, resistencia atracao 16,4kgf/25mm-Código Siafísico 4422970  UF 1                                                        
	10 unid.
	
	

	10
	aplicador de fita para embalagem, metalico, manual, com cabo anatomico, para fechamento de embalagens, utilizando fita adesiva, para fitas de ate 50 mm, mantem a fita pronta para a proxima aplicacao, garantia minima apos a entrega do produto de 12 meses - código siafísico 369737-1  UF 1                        
	5 unid.
	
	

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 04 = 


	
	
	


DATA___/____/____

Válidade da Proposta: prazo mínimo 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos contados da retirada de Nota de Empenho.

Local de Entrega: Seção de Material e Patrimônio deste Instituto de Identificação, localizado no piso térreo, sito à Avenida Cásper Líbero, 370, Santa Ifigênia, São Paulo/SP.

Indicação, em cada item dos lotes da marca/modelo/procedência.
Assinatura do Representante legal e carimbo da Empresa
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
Processo I.I.R.G.D.  Nº 112.167/2016
Pregão Eletrônico nº 02/2016
ANEXO VI

PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 05

	Lote 05 – Código Siafísico nº 320514-2



	Item
	Descrição
	Qtde

(1)
	Valor unitário
(2)
	Valor total do item
(3)=(1)x(2)

	1
	caneta esferográfica: corpo em resina termoplástica, formato do corpo sextavado, modelo descartável, corpo translúcido com respiro, ponta em latão, com esfera de tungstênio,espessura de 1,0mm, media, rendimento mínimo de escrita de: 1700 metros, na cor azul, com tampa protetora removível ventilada, na cor da tinta, topeteira (tampa do topo) fixa - Código Siafísico     342649-1  - UF 61                                        
	80 cx
	
	

	2
	caneta esferográfica: corpo em resina termoplástica, formato do corpo sextavado, modelo descartável, corpo translúcido com respiro, ponta em latão, com esfera de tungstênio , espessura de 1,0mm, media, rendimento mínimo de escrita de: 1700 metros, na cor preta, com tampa protetora removível ventilada na cor da tinta, topeteira (tampa do topo) fixa - Código Siafísico   343217-3   UF 61                                        
	10 cx
	
	

	3
	caneta esferográfica: corpo em resina termoplástica, formato do corpo sextavado, modelo descartável, corpo translúcido com respiro, ponta em latão, com esfera de tungstênio , espessura de 1,0mm, media, rendimento mínimo de escrita de: 1700 metros, na cor vermelha, com tampa protetora removível ventilada na cor da tinta, topeteira (tampa do topo) fixa - Código Siafísico   343218-1   - UF 61                                        
	10 cx
	
	

	4


	caneta marca texto, corpo de polipropileno transparente, que permita acompanhar o consumo de tinta, ponta 3 a 5mm, na cor amarela                                         Código Siafísico   210808-9   - UF 188
	30 cx c/ 12 unid.
	
	

	5
	lápis: corpo em madeira de reflorestamento, comprovada com certificacao fsc, na cor do corpo verde, no formato sextavado, materia da carga mina grafite na cor preta, numero 6b, medindo no minimo 170mm, nome do fabricante impresso na 

embalagem e no produto, com identificacao do fornecedor na embalagem, acessorio adicional: apontado - Código Siafísico  396635-6   - UF 188                               
	50 cx c/ 12 unid.
	
	

	6
	borracha de papelaria feita de látex natural, escolar, para lápis e grafite, no formato retangular numero 20, na cor branca  - Código Siafísico  95575-2  - UF  54                                          
	10 cx c/ 20 unid.
	
	

	7
	Apontador para lápis de poliestireno(rígido), simples Código Siafísico  4220-0  - UF  566                                            
	4 cx c/ 25 unid.
	
	

	8
	régua de uso escolar/escritório: tipo reta, em poliestireno, medindo 30 cm, com 3 mm de espessura, escala milimétrica, na cor cristal - Código Siafísico      389757-5  - UF 31                                            
	10 pct c/

10 unid.
	
	

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 05 = 
	
	
	


DATA___/____/____

Válidade da Proposta: prazo mínimo 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos contados da retirada de Nota de Empenho.

Local de Entrega: Seção de Material e Patrimônio deste Instituto de Identificação, localizado no piso térreo, sito à Avenida Cásper Líbero, 370, Santa Ifigênia, São Paulo/SP.

Indicação, em cada item dos lotes da marca/modelo/procedência.
Assinatura do Representante legal e carimbo da Empresa
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
Processo I.I.R.G.D.  Nº 112.167/2016
Pregão Eletrônico nº 02/2016
ANEXO VII
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 06
	Lote 06 – Código Siafísico nº 320515-0

	Item
	Descrição
	Qtde

(1)
	Valor unitário
(2)
	Valor total do item
(3)=(1)x(2)

	1
	Cartolinas, pesando 180g/m e rigidez conforme norma tappi 489, medindo (55x73)cm, na cor verde – Codigo Siafísico – 116766-9 - UF  36                   
	1000 pct com 100 fls
	
	

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 06 = 
	
	
	


DATA___/____/____

Válidade da Proposta: prazo mínimo 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: até 20 (vinte) dias corridos contados da retirada de Nota de Empenho.

Local de Entrega: Na gráfica da Academia de Polícia, localizado na Praça Professor Reinaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, Butantã, CEP 05508-100 – São Paulo/SP.
Indicação, em cada item dos lotes da marca/modelo/procedência.
Assinatura do Representante legal e carimbo da Empresa
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante 
ANEXO VIII
Processo I.I.R.G.D.  Nº  112.167/2.016
Pregão nº. 02/2016
 (MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO)

(em papel timbrado do licitante)

D E C L A R A Ç Ã O

[Nome da Empresa] ______________________________________________, CNPJ nº. _______________________, sediada __________________endereço completo], declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 02/2016, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

[Local e data de realização da Licitação]

______________________________________

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa]

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário):

Nome: _________________________________________________________

Documento de Identidade nº ________________ ; Órgão expedidor:______

CPF/MF nº ______________________________

ANEXO IX
(MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 42.911/98)

(em papel timbrado do licitante)

Ao Instituto de Identificação “ Ricardo Gumbleton Daunt” - IIRGD

Ref. Processo I.I.R.G.D Nº 112.167/2.016
Pregão Eletrônico nº 02/2016
D E C L A R A Ç Ã O

[nome completo], representante legal da empresa [nome da pessoa jurídica], CNPJ nº. ______________, sediada __________________[endereço completo], interessada em participar do processo licitatório na modalidade Pregão (Eletrônico) – n.º 02/2016, do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” – I.I.R.G.D., declaro, sob as penas da Lei que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 1989, a [nome da pessoa jurídica] encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

[Local e data]

______________________________________

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa]

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário):

Nome: _________________________________________________________

Documento de Identidade n.º ________________ ; Órgão expedidor:______

CPF/MF n. º ______________________________

ANEXO X
Processo I.I.R.G.D.  Nº 112.167/2016
Pregão nº. 02/2016
 (MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO)

(em papel timbrado do licitante)

D E C L A R A Ç Ã O

[nome completo], representante legal da empresa [nome da pessoa jurídica], CNPJ nº. ______________, sediada __________________[endereço completo], interessada em participar do processo licitatório na modalidade Pregão (Eletrônico) – n.º 02/2016, do Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” – I.I.R.G.D., declaro, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 
[Local e data de realização da Licitação]

______________________________________

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa]

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário):

Nome: _________________________________________________________

Documento de Identidade nº ________________ ; Órgão expedidor:______

CPF/MF nº ______________________________

ANEXO XI
Resolução SSP 333 de 09.09.2005
(Gabinete do Secretário) 


Dispõe sobre a aplicação de multas previstas nos artigos 79, 80 e inciso II do artigo 81 da Lei Estadual nº 6.544 de 22/11/89 nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores no âmbito da Secretaria dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

O Secretário da Segurança Pública nos termos artigo 3º do Decreto 31.138 de 09.01.90, resolve : 

Artigo 1º - A aplicação de multas a que se refere os artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93 e alterações que lhe forma incorporadas e os artigos79, 80 e 81 inciso II da Lei Estadual 6.544 de 22.11.89 obedecerá as normas estabelecidas na presente Resolução.

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% do valor do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.


Artigo 3º - A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida prevalecendo-se a de maior valor.

 
Artigo 4º - A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor dos materiais não entregues ou serviços não executados ou multa correspondente à diferença do preço, resultante da nova licitação referente à parcela da obrigação não cumprida prevalecendo a de maior valor.


Artigo 5º - O descumprimento injustificado de prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente para entrega de materiais, execução de etapas ou conclusão de obras e serviços com prazos determinados, ensejará a aplicação das seguintes multas sobre o valor das obrigações não cumpridas :


I - atraso até 15 dias = multa de 0,2% por dia de atraso; 


II - atraso de 16 a 30 dias = multa de 0,3 % por dia de atraso; 


III - atraso de 31 a 60 dias = multa de 0,4% por dia de atraso. 


§ 1º - o atraso superior a 60 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste conforme o caso. 


§ 2º - nos casos de materiais não entregues o atraso será contado a partir do primeiro dia útil subseqüente ao término do prazo estabelecido para a entrega. 


§ 3º - nos casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil subseqüente ao prazo estabelecido para a nova entrega.

Artigo 6º - O descumprimento das obrigações que ferem critérios e condições previstos nos contratos de prestação de serviços contínuos e que não configurem inexecução total ou parcial do ajuste ou mora no adimplemento ensejará a aplicação de multa de 5% que incidirá sobre o valor mensal contratual correspondente ao mês da ocorrência.


Artigo 7º - As multas serão aplicadas na seguinte conformidade:


I – recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato = 20% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 


II – inexecução total = 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 


III – inexecução parcial = 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor. 

IV – atraso de até 15 dias = 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas

V - atraso de até 16 a 30 dias = 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas

VI - atraso de até 31 a 60 dias = 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas

 VII – descumprimento de critérios e condições previstas nos contratos de prestação de serviços contínuos = 5% x valor mensal do contrato.

Artigo 8º - Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a contratada notificada da infração e da penalidade correspondente, para apresentar defesa no prazo de 5 dias úteis contados do 1º dia útil subseqüente ao recebimento da notificação. 

§ 1º - Recebida a defesa a autoridade competente deverá manifestar-se motivadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

§ 2º - No caso de aplicação da multa, a mesma deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.


Artigo 9º - O valor correspondente à multa após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito da ampla defesa à contratada será descontado do primeiro pagamento subseqüente devido à Contratada decorrente de execução contratual e no caso de não haver pagamentos pendentes à contratada, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro do Estado, por meio de guia de recolhimento, no prazo de até 05 dias contados da publicação da multa no Diário Oficial do Estado de São Paulo ou, caso o contrato tenha exigido garantia o valor da multa será descontado da garantia prestada. 


§ 1º - O pagamento da multa deverá ser devidamente comprovado perante a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, sendo aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas até o vencimento.

 
§ 2º - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado dentro do prazo de 05 dias contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sua cobrança será feita judicialmente nos termos da legislação em vigor.


Artigo 10 - A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 na Lei Estadual nº 6.544 de 22.11.89 e na Lei Federal nº 10.320 de 17.07.02 e suas alterações. 


Parágrafo primeiro - Para as sanções previstas nos incisos III e IV dos artigos 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 81 da Lei Estadual nº 6.544 de 22.11.89, bem como no artigo 7 da Lei Federal nº 10.320 de 17.07.02 deverá ser observado o disposto no Decreto nº 48.999 de 29.09.04 e na Resolução CC 52 de 19.07.2005.

Parágrafo segundo - A autoridade competente para aplicação das sanções referidas no parágrafo anterior, após julgamento dos recursos ou transcorrido o prazo sem a sua interposição providenciará a sua imediata divulgação no sítio eletrônico www.sanções.sp.gov.br considerando que o mesmo é acessado a cada licitação/contratação efetuada pela Administração.

Artigo 11 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.


Artigo 12 - As disposições desta Resolução aplicam-se também às obras, serviços ou compras realizadas mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação.


Artigo 13 - Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso no prazo de 5 dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, inciso 1, alínea “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93.


Artigo 14 - As normas estabelecidas nesta resolução deverão constar obrigatoriamente em todos instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos firmados para fornecimentos, obras ou serviços.


Artigo 15 - Aos casos não previstos nesta Resolução aplicam-se as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 da Lei Estadual nº 6.544 de 22.11.89 e alterações posteriores.
Artigo 16 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução SSP-111/91.
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